
 

  

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 6/2025

Processo nº 00246.001340/2025-31
 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE RONDÔNIA

 

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE RONDÔNIA, autarquia
federal de fiscalização profissional, sediado a Rua Marechal Deodoro, 2621 - Centro – CEP 76.801-
106, por meio do Setor de Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR
PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021
e demais normas e legislações aplicáveis.

 
Data da sessão: 29/10/2025

Horário da Fase de Lances:     09h00      às      15 h00        (horário de Brasília/DF)
Local: Portal de Compras do Governo Federal

Sítio: https://www.gov.br/compras/pt-br/
Critério de Julgamento: Menor Preço

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global
CÓDIGO UASG: 926.262

 

As informações referentes a este Aviso de Dispensa Eletrônica também estão disponíveis no
site https://www.coren-ro.org.br/categoria/licitacoes/

Obs.: Não ocorrendo expediente ou na existência de qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja
comunicação do servidor no encargo de pregoeiro em contrário.

 

Observação: Todas as referências de tempo contida neste Aviso observarão o horário de Brasília.

 

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de telefonia
móvel pessoal (SMP) e de dados (internet móvel), com fornecimento de aparelhos corporativos em
comodato, sob demanda, para o Conselho Regional de Enfermagem de Rondônia.
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1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no
Comprasnet e as especificações e descrições constantes no Termo de Referência, prevalecerão as deste
Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
2.1. As condições técnicas e específicas para execução do objeto estão fixadas no item 4 do
Termo de Referência, Anexo I deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

 

3. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS INFORMAÇÕES
3.1. A presente Dispensa se encontra disponível no site oficial do Conselho Regional de
Enfermagem de Rondônia - https://www.coren-ro.org.br/categoria/licitacoes/, sendo que a mesma também
poderá ser solicitada pelo e-mail: licitacoes@coren-ro.org.br.

3.2.  Os pedidos de esclarecimentos referentes à Dispensa deverão ser enviados à Comissão
Permanente de Licitação pelo e-mail: licitacoes@coren-ro.org.br, em até 1 (um) dia útil anterior à data
estipulada referente ao limite de entrega das propostas. 

3.3.  Os pedidos de esclarecimentos apresentados fora de prazo, não serão recebidos.

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELERÔNICA
4.1. A participação se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de
Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br/.

4.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema
de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema
e operacionalização.

4.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

4.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
4.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Licitatória e seus anexos;

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) intermediação de empresa corretora na execução de contrato de seguros adquiridos
pela Administração Pública, ainda que inexista vínculo formal direto da corretora com o
órgão contratante”. (TCU, Acórdão nº 600/2015, Plenário, j. em 23.03.2015.);

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
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trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

g.1) equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

g.2) aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do fornecedor;

h) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

i)  sociedades cooperativas.

 

5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Licitatória,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

5.3. A contratação decorrente deste termo será por MENOR PREÇO, conforme tabela disposta
no subitem 1.1 do Termo de Referência..

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada. 

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços.

5.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la
ou modificá-la;

5.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

5.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
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obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

5.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa de
Licitatória e seus anexos;

5.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

5.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

5.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de
valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço).

5.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados
os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

5.9.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente,
na forma da seção respectiva deste Aviso de Dispensa Licitatória;

5.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

 

6.  FASE DE LANCES
6.1.  A partir das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Licitatória , a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances
também já previsto neste aviso.

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo, observando o valor unitário de cada
item que o compõe, conforme item 6 do termo de referência.
6.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa
Licitatória.

6.4.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor
oferta é de 1% (um por cento).

6.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

6.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

6.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
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classificação.

6.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar

 

7.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
7.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências e
especificações contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos.

7.2.  Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

7.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

7.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administração.

7.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

7.3.3. Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta vencedora terá o prazo de
máximo de 30 (trinta) minutos, contado da solicitação no sistema, para responder à convocação de
negociação, se for o caso, observados os itens 7.3.1 e 7.3.2.

7.3.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

7.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último
lance e, se necessário, de documentos complementares, no prazo máximo de 2 (duas) hora, a contar
da convocação.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

7.6. Será desclassificada a proposta que:
7.6.1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

7.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
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exequibilidade da proposta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço.

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

7.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Dispensa Licitatória.

 

8. DA HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos solicitados do fornecedor mais bem classificados a serem exigidos para fins
de habilitação e qualificação serão as estabelecidas no item 7 do termo de referência.

8.1.1. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos
oficiais, tais como:

8.1.2. SICAF (níveis II, III e IV), verificado pelo agente da administração responsável por
operar a dispensa eletrônica.

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União; 

8.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União;

8.1.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;

8.1.6. Cadastro de Licitantes Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio
majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8.4. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, sendo dever do fornecedor manter atualizada a
respectiva documentação constante do SICAF ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a
respectiva documentação atualizada.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
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fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

8.8. Deverá, ainda, o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação, além dos
demais definidos no procedimento eletrônico da dispensa de licitação:

8.8.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social;

8.8.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.8.3. Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos trabalhistas
(CNDT) emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

8.8.4. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

8.9. A qualificação técnica dar-se-á por meio da comprovação de execução de atividades
pertinente e compatível com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade
técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. Declaração de que o licitante
tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação; 

8.10. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, no prazo máximo de 2 (duas) hora, a contar da
convocação no sistema, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

8.12. Somente haverá necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

8.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

8.14. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Dispensa Eletrônica.

8.14.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para habilitação, o órgão
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

8.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

9. DA CONTRATAÇÃO
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do Cofen,
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acessado através do endereço http://portalsei.cofen.gov.br/acesso-externo/ ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

9.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação do
adjudicatário e aceita pela Administração.

9.3. É de responsabilidade do forncedor vencedor proceder com seu cadastro como usuário
externo no mencionado Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do Coren, conforme suas normas
próprias, em tempo hábil para a assinatura do Termo de Contrato no prazo estabelecido, acessando a
página de Acesso a Usuário Externo no link a seguir: http://portalsei.cofen.gov.br/acesso-externo/.

9.3.1. A liberação de acesso do usuário externo será efetuada em até 5 (cinco) dias úteis
contados a partir do recebimento da documentação, que deverá seguir as orientações contidas na
página de Acesso a Usuário Externo.

9.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

9.4.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021.

9.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa
Eletrônica e seus anexos;

9.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pevistas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.

 

10. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1. As regras para as condições de prestação dos serviços estão estabelecidas no Termo de
Referência, Anexo I deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE
11.1. As regras para as obrigações da contratada e do contratante estão estabelecidas no item 08 e
09 do Termo de Referência, Anexo I deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

 

12. DO PAGAMENTO
12.1. As regras para as condições de entrega estão estabelecidas no item 11 da minuta contratual,
Anexo III deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

 

13. DAS SANÇÕES
13.1. O fornecedor que não atender as exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa
Licitatória incorrerá nas sanções previstas no item 10 do Termo de Referência - Anexo I deste Aviso.   

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.

14.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

Aviso de Dispensa Eletrônica 6 (1198198)         SEI 00246.001340/2025-31 / pg. 8

http://portalsei.cofen.gov.br/acesso-externo/
http://portalsei.cofen.gov.br/acesso-externo/


14.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

14.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

14.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

14.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

14.3. As providências dos subitens 14.2.1 e 14.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

14.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Dispensa Licitatória, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

14.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

14.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

14.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

14.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

14.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Aviso de Dispensa Licitatória serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.

14.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Licitatória e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

14.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

14.13. O Aviso da Dispensa Eletrônica está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br/, e no site do Coren https://www.coren-ro.org.br/categoria/licitacoes/,
com vista franqueada aos interessados.

14.14. Este Aviso foi elaborado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI no formato original
HTML. Este documento foi elaborado em formato digital no Sistema Eletrônico de Informações, um
sistema de gestão de processos e documentos eletrônicos adotado pelo Coren. O documento pode ser
impresso ou utilizado de forma digital. Neste formato, hiperlinks interativos são disponibilizados com o
objetivo de facilitar o acesso a normativos e informações relevantes, sendo eles tão somente auxílios.
Eventuais hiperlinks "quebrados" que não direcionem o licitante a um endereço de internet válido não
invalidam o instrumento deste Aviso e suas regras aqui estabelecidas.

 

15. DOS ANEXOS
15.1. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes
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anexos:

15.1.1. Anexo I – Termo de Referência (SEI N. 1196718);

15.1.2. Anexo II – Termo de Correção de Documento (SEI N. 1198259);

15.1.3. Anexo III - Minuta de Termo de Contrato (SEI N. 1197236);

15.1.4. Anexo IV - Declaração unificada (SEI N. 1198181).

 

 

Vanessa Sena Torres
Agente de Contratação

 

Documento assinado eletronicamente por VANESSA SENA TORRES - Matr. 63 , Chefe da Comissão
Permanente de Licitação, em 24/10/2025, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1198198 e o
código CRC 8E5069B8.

 

 Rua Marechal Deodoro, 2621, - Bairro Centro, Porto Velho/RO

CEP 76801-106 Telefone: (69) 3223-4737

- www.coren-ro.org.br

Referência: Processo nº 00246.001340/2025-31 SEI nº 1198198
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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 00246.001340/2025-31

1. OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços continuados de telefonia móvel pessoal (SMP) e de dados (internet móvel), com
fornecimento de aparelhos corporativos em comodato, sob demanda, para o Conselho Regional de
Enfermagem de Rondônia, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento. 

GRUPO I – SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL TIPO I E TIPO II

TEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

MENSAL
 
 

VALOR
TOTAL
ANUAL

 

VALOR
TOTAL

24
MESES

 

1

SERVIÇO MÓVEL
PESSOAL (SMP),
COM LIGAÇÕES

ILIMITADAS
LOCAIS (VC1) E DE

LONGA
DISTÂNCIA (VC₂ E
VC₃), PARA FIXO

OU MÓVEL DE
QUALQUER

OPERADORA,
INCLUINDO

CARTA-POSTAL,
ENVIO DE SMS,

ROAMING
NACIONAL

(DESLOCAMENTO),
FERRAMENTA ON-

LINE DE
GERENCIAMENTO,

PACOTE DE
DADOS COM NO

MÍNIMO DE 20GB.
Aparelho Tipo I

26387 Unidade 12 118,95 R$
1.457,35

R$
17.128,25

R$
34.256,49

Termo de Referência 1196718         SEI 00246.001340/2025-31 / pg. 1



2

SERVIÇO MÓVEL
PESSOAL (SMP),
COM LIGAÇÕES

ILIMITADAS
LOCAIS (VC1) E DE

LONGA
DISTÂNCIA (VC₂ E
VC₃), PARA FIXO

OU MÓVEL DE
QUALQUER

OPERADORA,
INCLUINDO

CARTA-POSTAL,
ENVIO DE SMS,

ROAMING
NACIONAL

(DESLOCAMENTO),
FERRAMENTA ON-

LINE DE
GERENCIAMENTO,

PACOTE DE
DADOS COM NO

MÍNIMO DE 20GB.
Aparelho Tipo II

26387 Unidade 02 152,79 R$
305,59

R$
3.667,03

R$
7.334,06

3  

 
 
 
 
 

TOTAL GERAL R$:

 
 
 
 

R$
20.795,28

 
 
 
 

R$
41.590,55

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 02 anos (24 meses) contados da assinatura do
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, dos quais foram extraídas as justificavas abaixo.

2.2. A contratação tem por finalidade o fornecimento de acesso móvel para a comunicação dos
Conselheiros, setores e departamentos do Coren-RO, no exercício de suas atividades. Tal serviço permitirá
a comunicação imediata, objevando a tomada de decisões no momento oportuno. O serviço de telefonia
móvel, de abrangência nacional, a ser prestado para este Conselho é indispensável para manter uma
eficiente comunicação e o bom funcionamento das atividades desenvolvidas.

2.3. Pretende-se garantir a continuidade dos serviços de comunicação de voz e dados via rede
móvel no Coren, a fim de evitar transtornos pela falta de tais serviços, haja vista que se encerrará a
vigência do atual contrato.

2.4. A contratação de empresa única, conforme o grupo especificado, visa viabilizar o adequado
gerenciamento dos fornecimentos e da prestação dos serviços, evitando a interrupção não programada e
afastando riscos de eventuais prejuízos à Administração e/ou de compro memento da qualidade dos
diversos itens que compõe o serviço de telefonia móvel. A adoção de smartphones tem como objeto o
atendimento à crescente demanda por serviços corporativos disponibilizados nos síos institucionais e
também de outros órgãos, tais como: correio eletrônico institucional (e-mail), serviço de mensagem
instantânea, dentre outros.

2.5. O agrupamento dos itens levou em consideração questões técnicas, uma vez que não podem
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ser separados e oferecidos por operadoras diferentes, bem como o ganho de economia em escala, sem
prejuízo à ampla competitividade, uma vez que existem no mercado várias empresas com capacidade de
fornecer os serviços na forma em que estão agrupados nesta especificação.

2.6. Os aparelhos contratados são uma necessidade devido à natureza do serviço que o Coren
necessita, além da constante evolução dos equipamentos é essencial uma sociedade com muito uso de
redes sociais e de aplicativos com internet, com a tarefa da Autarquia de acompanhar nacionalmente os
serviços de enfermagem, é justo que essa atuação seja empregada com ferramentas de qualidade que
garantam o cumprimento dessa tarefa. Comunicações de dados, transmissões de chamadas de vídeo,
confecção de vídeos e fotos, acesso a redes sociais entre outras características do serviço de telefonia
móvel são indispensáveis.

2.7. Sob a égide da nova lei de licitação é que se pretende realizar a contratação de serviços de
telefonia móvel com aparelhos na modalidade comodato. Trata-se de serviço amplamente contratado pela
Administração Pública.

2.8. Diante do exposto é que foi apontada pela área demandante a necessidade da contratação
dos serviços, segundo as especificações contidas neste Termo, observando principalmente o Princípio da
Eficiência, como alerta o capt. Do artigo 37 da Constituição Federal

2.9.  

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.0.1. Sustentabilidade
3.0.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os requisitos apresentados a seguir, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis.

3.0.1.2. A contratação seguirá os critérios previstos na legislação e normas técnicas de otimização
de recursos naturais e manejo de resíduos, especialmente sobre a destinação das baterias e componentes
sensíveis dos aparelhos.

3.0.1.3. Em relação à destinação do lixo tecnológico, a contratada deverá participar das ações
previstas no plano municipal/distrital de gestão integrada de resíduos sólidos, caso tenha firmado acordo
ou termo de compromisso com o Município/DF para tanto. Considerando que os fabricantes,
importadores, distribuidores e comerciantes de produtos eletrônicos devem estruturar, implementar e
operar sistemas de logística reversa, mediante o retorno dos produtos e embalagens após o uso pelo
consumidor, além de assegurar a sustentabilidade econômico-financeira da logística reversa.

3.0.1.4. Não são permitidas, à contratada, formas inadequadas de destinação final das pilhas e
baterias usadas originárias da contratação, nos termos do artigo 22 da Resolução CONAMA n° 401, de
04/11/2008, tais como: a) lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não
licenciado; b) queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados; c)
lançamento em corpos d’água, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios, poços ou cacimbas,
cavidades subterrâneas, redes de drenagem de águas pluviais, esgotos, ou redes de eletricidade ou telefone,
mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas à inundação.

3.0.1.5. A contratada deverá providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias originárias
da contratação, para fins de repasse ao respectivo fabricante ou importador, responsável pela destinação
ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012, conforme
artigo 33, inciso II, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 4° e 6° da
Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, e legislação correlata.

3.0.1.6. As pilhas e baterias a serem utilizadas na execução dos serviços deverão possuir
composição que respeite os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na Resolução
CONAMA n° 401, de 04/11/2008, para cada tipo de produto, conforme laudo físico-químico de
composição elaborado por laboratório acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução Normativa
IBAMA n° 08, de 03/09/2012.

3.0.1.7. Visto que o objeto a ser contratado é composto pela prestação de serviços e, a fim de
nortear os critérios de sustentabilidade que deverão ser observados, destaca-se o Capítulo III, DOS BENS
E SERVIÇOS, com ênfase nos arts. 5º e 6º da Instrução Normativa nº 01/2010.
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3.0.1.8. O cumprimento das normas ambientais vigentes para a execução dos serviços, no que diz
respeito à poluição ambiental, redução de resíduos sólidos e destinação de resíduos.

3.0.1.9. Os cuidados necessários para que da consecução dos serviços não decorra qualquer
degradação ao meio ambiente.

3.0.1.10. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para as correções dos
danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em decorrência da execução de suas
atividades.

3.0.1.11. Economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos (por exemplo,
diminuição do consumo de papel ou de energia elétrica), bem como, se for o caso, de melhoria da
qualidade de produtos ou serviços oferecidos à sociedade.

3.0.1.12. Além disso, deverão ser estimuladas as boas práticas de otimização de recursos, redução de
desperdícios e menor poluição pautados no uso racional de água, adotando medidas para evitar o
desperdício de água tratada, e mantendo critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de
equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo, entre outros pressupostos e
exigências cabíveis.

3.0.2. Subcontratação
3.0.2.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

3.0.2.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, que consiste no
serviço de telefonia móvel para chamadas locais, que caracterizam a maioria das ligações.

3.0.2.3. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: serviços de telefonia móvel e
rede de dados à distância nacional, tendo em vista a área de abrangência das operadoras.

3.0.2.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do
Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

3.0.2.5. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

3.0.2.6. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado no ato da assinatura do contrato, que será avaliada e juntada aos autos do
processo correspondente.

3.0.2.7. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.0.1. Condições de execução
4.0.1.1. Início da execução do objeto: até 30 dias da assinatura do contrato;

4.0.2. Local da prestação dos serviços:
4.0.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Marechal Deodoro, 2621 – Centro
na cidade de Porto Velho/RO.

4.0.3. Materiais a serem disponibilizados:
4.0.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

4.0.3.2. Os aparelhos celulares deverão ser de primeira qualidade, 100% novos e de primeiro uso,
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor e se exigido em
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legislação, estarem de acordo com as normas vigentes.

4.0.3.3. Os produtos que apresentarem algum tipo de desconformidade (defeito) deverão ser
substituídos sem quaisquer ônus para o Coren-RO.

4.0.4. Características Aparelho TIPO I:

4.0.4.1. Tela: 6,5 a 6,7 polegadas, resolução mínima Full HD+, tecnologia AMOLED ou IPS,
taxa de atualização 90 Hz ou superior.

4.0.4.2. Processador com no mínimo 8 núcleos de processamento, com clock de 2.0 GHz ou
superior e litografia de até 6 nanômetros.

4.0.4.3. Memória: RAM mínima de 6 GB e armazenamento interno de 128 GB ou superior.

4.0.4.4. Sistema Operacional: Android em versão atualizada, com suporte a atualizações de
segurança.

4.0.4.5. Câmeras: Traseira principal de pelo menos 50 MP (com estabilização óptica), câmera
auxiliar ultrawide e frontal a partir de 13 MP.

4.0.4.6. Vídeo: Gravação em Full HD (mínimo) ou 4K (desejável).

4.0.4.7. Bateria: 5.000 mAh, com carregamento rápido de pelo menos 25 W.

4.0.4.8. Conectividade: 5G, Wi-Fi dual band, Bluetooth 5.2 ou superior, NFC, USB-C com
suporte OTG.

4.0.4.9. Segurança: Leitor de impressão digital e desbloqueio por reconhecimento facial.

4.0.4.10. Construção: Peso entre 180–200 g, design moderno, resistência mínima IP52 contra
respingos.

4.0.4.11. Recursos Extras: Alto-falantes estéreo, suporte a chamadas em viva-voz, comandos
por voz e funções multitarefa.

4.0.5. Características Aparelho TIPO II:

4.0.5.1. Tela: AMOLED de 6,6 a 6,8 polegadas, resolução mínima Full HD+, taxa de
atualização 120 Hz.

4.0.5.2. Processador com no mínimo 8 núcleos de processamento, com clock de 2.2 GHz ou
superior e litografia de até 6 nanômetros.

4.0.5.3. Memória: RAM mínima de 8 GB e armazenamento interno a partir de 256 GB.

4.0.5.4. Câmeras:

4.0.5.5. Traseira principal de pelo menos 50 MP com estabilização óptica (OIS).

4.0.5.6. Lentes auxiliares ultrawide e macro/profundidade.

4.0.5.7. Câmera frontal de pelo menos 16 MP.

4.0.5.8. Vídeo: Gravação em 4K (30/60 fps), com recursos avançados de estabilização e
HDR.

4.0.5.9. Bateria: 5.000 mAh com carregamento rápido de 25 W ou superior.

4.0.5.10. Conectividade: 5G, Wi-Fi 6, Bluetooth 5.2 ou superior, NFC, USB-C.

4.0.5.11. Recursos Extras: Alto-falantes estéreo, leitor biométrico sob a tela, suporte a
comandos de voz, proteção contra respingos (IP52 ou superior).

4.0.5.12. Acessórios: carregador bivolt (O carregador deve vim junto a entrega do smartphone, cabo
USB, extrator de chip (quando aplicável), manual de instruções de uso do aparelho em português
(impresso em papel ou online); Permitir a localização do celular para o caso de perda ou roubo, quando
disponível pelo sistema operacional.

4.0.5.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
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no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.0.5.14. Ao haver problema em qualquer dos aparelhos celulares fornecidos pela Contratada, o
Fiscal do Contrato encaminhará o referido equipamento para a assistência técnica indicada pelo Preposto
da Contratada. Após a avaliação, a assistência técnica deverá emitir um relatório informando se o
problema no aparelho se deu por mau uso ou problemas técnicos.

4.0.5.15. Em casos de defeitos provenientes do mau uso dos aparelhos, comprovado após o relatório
técnico, a responsabilidade será da Contratante, bem como em casos de perda, roubo ou furto;

4.0.5.16. Em casos de defeitos técnicos, a assistência deverá corrigir o problema e encaminhar o
aparelho para a Contratante, sem nenhum ônus ao Coren.

4.0.5.17. Os aparelhos deverão ser substituídos após os 24 meses,a substituição deverá ser feita de
forma escalonada com a entrega dos aparelhos em uso apenas após o recebimento dos novos.

4.0.5.18. Os equipamentos deverão ser susbstituidos a cada renovação contratual, deverá ser entregue
a administração equipamentos 100% novos, atuais conforme a tecnologia disponível a época de
substituição em consonância a versão já utilizada (somente serão aceitas versões de aparelhos atuais de
mercado).

4.0.6. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta:
4.0.6.1. Haverá portabilidade de linhas.

4.0.6.2. O fornecimento dos aparelhos deverá ser em regime de comodato e deverão possuir as
características mínimas conforme especificações estabelecidas.

4.0.6.3. Os aparelhos deverão estar no ato de entrega à Contratante, devidamente ativados,
associados a um plano pós-pago de serviço, que possibilite o atendimento da contratante em todas as
localidades atendidas pela autorizada, em sua área de prestação.

4.0.6.4. A operadora deverá garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio
do serviço desta contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de
sigilo de telecomunicações.

4.0.6.5. Todos os equipamentos que compõem o objeto, deverão possuir certificação/homologação
da ANATEL.

4.0.6.6. Deverá ser a contratada legalmente autorizada e regulamentada junto à ANATEL, para a
prestação dos serviços objeto da presente contratação.

4.0.6.7. Os Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP) deverão apresentar cobertura em todo
território do Estado de Rondônia e garantir roaming em todo território nacional.

4.0.6.8. Os serviços de dados deverão apresentar cobertura com a tecnologia de, no mínimo, 4G nas
cidades com população de 30 a 100 mil habitantes, conforme resolução da ANATEL.

4.0.6.9. Nos municípios onde não houver cobertura 4G, deverá ser oferecida a cobertura mínima de
tecnologia 3G preferencialmente, ou 2G caso não contemple nenhuma das anteriores.

4.0.6.10. Obrigatoriamente cobrir, ao menos, 80% da área urbana do distrito sede do município.

4.0.6.11. Os serviços a serem contratados deverão estar liberados somente para ligações nacionais,
incluídos no pacote contratado. Para ligações internacionais ou que estejam fora do especificado, deverá
haver autorização expressa do fiscal técnico do contrato.

4.0.6.12. Quanto ao acesso à internet, a transmissão de Dados vinculada aos serviços de telefonia
móvel previstos para a prestação de serviço de acesso à Internet deverá atender aos seguintes requisitos:

4.0.6.13. Durante o Período de Maior Tráfego (PMT) a prestadora deve garantir uma Taxa de
Transmissão Média nas Conexões de Dados tanto no download quanto no upload de, no mínimo, 80%
(oitenta por cento) da taxa de transmissão de 1 Mbps para o padrão 3G, e 4 Mbps para o padrão 4G. Esta
meta é avaliada pelo indicador Garantia de Taxa de Transmissão Média Contratada presente no
Regulamento de Gestão da Qualidade da Prestação do Serviço Móvel Pessoal – RGQ-SMP (Anexo à
Resolução nº 575, de 28 de outubro de 2011).

Termo de Referência 1196718         SEI 00246.001340/2025-31 / pg. 6



4.0.6.14. Durante o Período de Maior Tráfego (PMT) a prestadora deve garanr uma Taxa de
Transmissão Instantânea na Conexão de Dados tanto no download quanto no upload, em 95% (noventa e
cinco por cento) dos casos, de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) da taxa de transmissão de 1 Mbps
para o padrão 3G, e 4 Mbps para o padrão 4G. Esta meta é avaliada pelo indicador Garana de Taxa de
Transmissão Instantânea Contratada presente no Regulamento de Gestão da Qualidade da Prestação do
Serviço Móvel Pessoal – RGQ-SMP (Anexo à Resolução nº 575, de 28 de outubro de 2011).

4.0.6.15. A conexão de dados deverá funcionar em todo o território nacional, conforme regras da
Anatel, sem bloqueio ou tarifação adicional. Após atingir o tráfego contratado, a velocidade pode ser
reduzida, sem corte no pacote de dados.

4.0.6.16. Após o consumo total do pacote de dados contratado para o mês, o serviço ficará reduzido a
velocidade, sem acréscimo de excedente.

4.0.7. Especificações da garantia do serviço
4.0.7.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) de contrato,
ou pelos respectivos substitutos.

5.7. O fiscal de contrato fiscalizará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as
notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de
contrato, para ratificação. (Decreto Estadual nº 32.449, de 2023, art. 48, III);

5.8. O fiscal de contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, inclusive o controle do saldo e da vigência contratual, determinando
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 117, §1º, e Decreto Estadual nº 32.449, de 2023, art. 48, II);

5.9. O fiscal de contrato notificará formalmente a contratada quando forem constatados
inadimplementos contratuais, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do
problema. (Decreto Estadual nº 32.449, de 2023, art. 48, X);

5.10. O fiscal de contrato deverá observar ainda as regras relativas a sua atuação de que trata o
Título IV, Capítulo II, Seção IV, Subseção II do Decreto Estadual nº 32.449, de 2023.

5.11. O gestor de contrato deverá acompanhar o desenvolvimento da execução por meio de
relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado, o qual terá apoio técnico e operacional do
fiscal de contrato, subsidiando o de informações pertinentes às suas competências.

5.12. O gestor de contrato deverá observar ainda as regras relativas a sua atuação de que trata o
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Título IV, Capítulo II, Seção IV, Subseção I do Decreto Estadual nº 32.449, de 2023.

5.13. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

5.14. Os serviços relacionados a seguir deverão ser prestados sem ônus para o contratante:

5.15. Habilitação;

5.16. Escolha ou troca de número;

5.17. Custo de sindicância e ligações provenientes de clonagem da linha celular;

5.18. Facilidades de identificador de chamadas, conferência, chamada em espera, não perturbe e
ocultação do número da linha no identificador de chamadas do telefone de destino;

5.19. Bloqueio por extravio ou roubo e cancelamento da linha;

5.20. Reativação de número de linha;

5.21. Serviço de caixa eletrônica de mensagens (secretária eletrônica);

5.22. Adicional de chamadas; e

5.23. Deslocamento.

5.24. Disponibilização de ferramenta online (conta online) para consulta ao detalhamento das
faturas e dos serviços, com acesso aos gestores e/ou administradores do contrato ou aos usuários com o
controle de acessos e permissões de voz e dados.

5.25. Serviço de gerenciamento: a Contratada deverá disponibilizar um Portal Web, de acesso via
Internet, que permitirá ao Contratante efetuar a gestão e controle de todas as suas linhas contratadas no
consumo e permissão de voz e dados. Este portal deverá ter, no mínimo, as seguintes funcionalidades:

5.26. Definir o perfil de utilização de cada linha; agrupar as linhas em centros de custos e
departamentos;

5.27. O acesso ao portal deverá ser realizado mediante login com uso de senha pessoal para
garantir que somente pessoas autorizadas tenham acesso às facilidades da ferramenta;

5.28. Disponibilizar perfil de acesso para “gestor”;

5.29. Permitir que o Contratante realize solicitações:

5.30. De acompanhamento do uso diário das linhas;

5.31. Por horário / calendário;

5.32. Por tipo de destino: local, interurbano, fixo e etc;

5.33. Por número chamado (lista negra / lista branca);

5.34. Por limite de minutos por linha, departamento ou centro de custo;

5.35. De Geração das faturas individualmente por linha ou por grupo e em vários formatos
inclusive em Excel e PDF.

5.36. Será de responsabilidade da Contratada a manutenção, a recuperação e a segurança dos
dados do serviço de gerenciamento online.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTOS
6.1. . Critérios de Recebimento e Aceitação: Serão aceitos para fins de emissão de Termo de
Recebimento Definitivo aqueles serviços que se encontram em operação atendendo a finalidade de
comunicação a que se destinam

6.2. Procedimentos de Teste e Inspeção: A inspeção nos produtos objeto deste Termo de
Referência será realizada por meio de constatação do atendimento ao especificado neste instrumento

6.3. A critério da CONTRATANTE, testes poderão ser realizados a fim de comprovar as
funcionalidades e a especificação proposta neste TR.
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6.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.5. Liquidação

6.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

6.7. o prazo de validade;

6.8. a data da emissão;

6.9. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.10. o período respectivo de execução do contrato;

6.11. o valor a pagar; e

6.12. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

6.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133/2021.

6.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

6.16. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

6.17. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

6.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF, ou
sítios oficiais.

6.22. Prazo de Pagamento

6.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

6.24. No caso de atraso pelo Contratante, eventuais índices de correção monetária a serem
aplicados para atualização do valor deverão ser os índices de correção estabelecidos oficialmente.

6.25. Forma de Pagamento

6.26. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

6.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
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6.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.29. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
7.0.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
7.0.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO GLOBAL.

7.0.1.2. À contratação que se pretende não se aplica a adjudicação por item pelo seguinte:

7.0.1.3. A contratação dos grupos especificados visa viabilizar o adequado gerenciamento dos
fornecimentos e da prestação dos serviços, evitando a interrupção não programada e afastando riscos de
eventuais prejuízos à Administração e/ou de comprometimento da qualidade dos diversos itens que
compõe o serviço de telefonia móvel. A adoção de smartphones tem como objetivo o atendimento à
crescente demanda por serviços corporativos disponibilizados nos sítios institucionais e também de outros
órgãos, tais como: correio eletrônico institucional (e-mail), serviço de mensagem instantânea, dentre
outros.

7.0.1.4. O agrupamento dos itens levou em consideração questões técnicas, uma vez que não podem
ser separados e oferecidos por operadoras diferentes, bem como o ganho de economia em escala, sem
prejuízo à ampla competitividade, uma vez que existem no mercado várias empresas com capacidade de
fornecer os serviços na forma em que estão agrupados nesta especificação.

7.0.1.5. Exigências de habilitação

7.0.1.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7.0.1.7. Habilitação jurídica

7.0.1.8. Em caso de Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

7.0.1.9. Em caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

7.0.1.10. Em caso de Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

7.0.1.11. Em caso de Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

7.0.1.12. Em caso de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.

7.0.1.13. Em caso de Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
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7.0.1.14. Em caso de Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos
consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a
Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.0.1.15. documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

7.0.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
7.0.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

7.0.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

7.0.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.0.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.0.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.0.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.0.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.0.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.0.3. Qualificação Econômico-Financeira
7.0.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação,
ou de sociedade simples;

7.0.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

7.0.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

7.0.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

7.0.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

7.0.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

7.0.3.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.
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7.0.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

7.0.4. Qualificação Técnica
7.0.4.1. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

7.0.4.2. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

7.0.4.3. Registro e autorização da empresa na Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), em
plena validade.

7.0.5. Qualificação Técnico-Operacional
7.0.5.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
pelo conselho profissional competente, quando for o caso. Para fins da comprovação de que trata este
subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes características
mínimas:

7.0.5.2. Contrato(s) que comprove(m) experiência anterior mínima, em contratações similares, de
50% do objeto da presente contratação.

7.0.5.3. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois
essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação.

7.0.5.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

7.0.5.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre
outros documentos.

7.0.5.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

7.0.5.7. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade
emissora.

7.0.5.8. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido
em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67,
§§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

7.0.6. Disposições gerais sobre habilitação
7.0.6.1. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

7.0.6.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.0.6.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7.0.6.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
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fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

7.0.6.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

7.0.7. Documentação complementar para cooperativas
7.0.7.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

7.0.7.2. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso
I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

7.0.7.3. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

7.0.7.4. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

7.0.7.5. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

7.0.7.6. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

7.0.7.7. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

7.0.7.8. ata de fundação;

7.0.7.9. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

7.0.7.10. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

7.0.7.11. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

7.0.7.12. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais
ou nas reuniões seccionais;

7.0.7.13. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
contratação; e

7.0.7.14. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021;
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em especial no que se refere
à implantação, operação e níveis de serviço;

9.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, bem ainda
disponibilizando canal de atendimento direto ao CONTRATANTE;

9.3.  Para os itens dessa contratação com serviços compostos com valores de aparelho em
comodato, a CONTRATADA se compromete, na hipótese de renovação contratual, a negociar uma
redução do valor mensal cobrado proporcional ao custo mensal do aparelho disponibilizado em comodato
no primeiro ciclo de contratação de 30 (trinta) meses. Isso porque esse custo é entendido como custo não
renovável e, portanto, não deve permanecer na parcela mensal após uma possível prorrogação contratual;

9.4. Fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade adequadas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

9.5.  Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, assegurando os direitos e
cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da Agência Nacional de
Telecomunicações (ANATEL) e cumprir as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.6.  Entregar os objetos da contratação no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura
do contrato na sede do Conselho Regional de Enfermagem de Rondônia (Avenida Marechal Deodoro, nº
2621 – Centro – CEP: 76.801-106 – Porto Velho/RO – Fone: (69) 3223-4737 / 99936-2716), devidamente
habilitados e pronto para uso, e se necessário com a efetivação de portabilidade;

9.7.  Prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por
semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções
programadas;

9.8. Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o funcionamento
do serviço contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana,
disponibilizando à CONTRATANTE um atendimento diferenciado por meio de consultoria especializada,
disponível em horário comercial, aceitando-se a disponibilização de central de atendimento, no estilo Call
Center, para atendimento específico a órgãos da Administração Pública;

9.9.  Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos
do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 4 de junho de 2010;

9.10.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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9.11.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE por intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato em até 02
(dois) dias úteis, a contar de sua solicitação;

9.12. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado;

9.14. Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis após
a assinatura do contrato junto à Contratante, um preposto idôneo, bem como seu superior imediato, com
poderes de decisão para representar a CONTRATADA, principalmente quanto à eficiência e agilidade da
execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, e que deverá responder pela fiel execução do
contrato;

9.15. Na hipótese de afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a
CONTRATADA deverá comunicar ao gestor do contrato por escrito o nome e a forma de comunicação de
seu substituto até o fim do próximo dia útil;

9.16. Reconhecer o gestor do contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela
CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas ao contrato a ser firmado, tais como manutenção,
configuração, entre outras;

9.17. Apresentar nota fiscal/fatura com a descrição dos serviços prestados, nas condições deste
Termo de Referência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE;

9.18. Presentar mensalmente e de forma gratuita, a critério da CONTRATANTE, juntamente com
a nota fiscal, detalhamento dos serviços prestados de voz, em arquivo eletrônico compatível com arquivo
de texto no formato TXT, no padrão FEBRABAN (versão 3 ou superior, conforme www.febraban.org.br),
ou em papel (caso a contratante solicite explicitamente), incluindo detalhes das chamadas (número
chamado e chamador, duração, data e hora da chamada, outros) e valor do serviço, que deverá conter todos
os tributos e encargos, conforme preços contratados no processo licitatório;

9.19. . Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter
uma operação correta e eficaz;

9.20.  Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da equipe de fiscalização do
contrato inerentes à execução do objeto contratual;

9.21.  Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da prestação
do serviço;

9.22.  Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo,
sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do
serviço;

9.23.  Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do
escopo do objeto contratado, a CONTRATADA repassará para a CONTRATANTE as informações
técnicas com a devida análise fundamentada que comprovem o fato, sem qualquer ônus para a
Contratante;

9.24. Providenciar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, o serviço de troca de número
e/ou troca de chip, sem qualquer ônus extra para a CONTRATANTE;

9.25.  Manter em funcionamento contínuo todos os acessos SMP e caixa postal (correio de voz)

9.26. Providenciar em até 02 (dois) dias úteis a reparação, no caso de identificação de clonagem,
de forma que não haja interrupção dos serviços, devendo permanecer o mesmo número do chip
substituído;

9.27. Atender às solicitações de serviços de habilitação troca de número, entrega de aparelhos ou
qualquer outro tipo de serviço eventualmente requerido, somente por preposto designado;
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9.28. Repor o aparelho no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, na hipótese de extravio, perda
ou roubo do aparelho, a pedido do gestor do contrato, e apresentar a nota fiscal do aparelho entregue com
vistas ao ressarcimento por parte da CONTRATANTE. Alternativamente à inclusão do valor em fatura
para ressarcimento, o gestor do contrato poderá optar para que a CONTRATANTE restitua o bem, de
mesma marca e modelo ou superior (no caso de descontinuação do produto), à Contratada. Nesta opção,
quando da restituição, deverá ser entregue à operadora a nota fiscal de aquisição do aparelho substituto;

9.29.  Nos casos mencionados no subitem anterior, o valor do aparelho deverá ser estabelecido de
acordo com a nota fiscal emitida quando da entrega do aparelho e o novo aparelho deverá manter as
características do item de "Características Mínimas dos Aparelhos e Acessórios" deste Termo de
Referência;

9.30. Providenciar o serviço referente a bloqueio de linhas móveis quando solicitado pela
CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. A CONTRATADA não poderá cobrar
por ligações e/ou serviços a partir da referida solicitação de bloqueio. Tal cobrança apenas poderá ocorrer
quando da solicitação de desbloqueio pela CONTRATANTE e o restabelecimento completo da prestação
do serviço pela CONTRATADA. Aplica‐se neste caso, a regulamentação da ANATEL referente ao prazo
de suspensão dos serviços;

9.31.  O bloqueio dos dispositivos móveis somente poderá ser executado por solicitação de
representante credenciado da CONTRATANTE. A CONTRATADA tem o prazo de 24 (vinte e quatro)
horas para atender o pedido, nos termos do art. 34 da Resolução nº 477, de 7 de agosto de 2007, da
ANATEL.

9.32. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.33.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado ao Coren/RO, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
integralidade;

9.34. Reparar integralmente quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

9.35. Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem como
zelar pela integridade da comunicação;

9.36. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que
considerar a medida necessária;

9.37. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

9.38.  Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que
se refiram à CONTRATADA, independente de solicitação;

9.39.  Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;

9.40. 38. Possibilitar à CONTRATANTE, na condição de assinante viajante, em âmbito nacional,
receber a prestação do serviço SMP e caixa postal (correio de voz), em redes de outras operadoras de
serviço sem custo adicional;

9.41.  Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação e
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

9.42.  Realizar a migração, sem ônus, para nova tecnologia que a CONTRATADA venha a
disponibilizar para o Serviço Móvel Pessoal (SMP), mediante solicitação da Contratante e desde que: (a)
os aparelhos fornecidos tenham suporte para ela; (b) não ocorra desequilíbrio financeiro do contrato; e (c)
a tecnologia anterior seja descontinuada ou ofereça riscos à manutenção do fornecimento do objeto. Caso
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contrário, essa nova tecnologia deverá ser fornecida para os incrementos de novos acessos e nas trocas de
aparelhos previstas no presente Termo de Referência;

9.43.  Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma da lei n.
14.133/21, quais sejam, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato;

9.44.  Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do
contrato, sem prévia autorização da Contratante;

9.45.  Não fazer uso das informações prestadas pela Contratante para fins diversos do estrito e
absoluto cumprimento do contrato em questão;

9.46. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta
contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de
telecomunicações;

9.47. 45. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou
a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

10.2. der causa à inexecução parcial do contrato;

10.3. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos, ou ao interesse coletivo;

10.4. der causa à inexecução total do contrato;

10.5. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

10.6. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

10.7. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.8. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.10. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

10.11. I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

10.12. II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

10.13. III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.14. IV - Multa:

10.15. moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias

10.16. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a
10% do valor do Contrato.

10.17. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1,
de 10% a .15% do valor do Contrato.

10.18. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% do valor do
Contrato.

Termo de Referência 1196718         SEI 00246.001340/2025-31 / pg. 17



10.19. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10 % do valor
do Contrato.

10.20. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10 % do valor
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

10.21. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.22. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.23. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.24. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.25. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

10.26. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.27. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

10.28. a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.29. as peculiaridades do caso concreto;

10.30. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.31. os danos que dela provierem para o Contratante;

10.32. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.33. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.34. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.35. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021).

10.36. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.37. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
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10.38. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o
contrato ficará impedida de licitar e de contratar e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais.

11. VIGÊNCIA CONTRATUAL
11.1. O contratato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, conforme estabelecido na Lei
14.133/021.

12. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
a) a) Prestar assistência técnica aos serviços providos e substituir imediatamente, após
notificação da CONTRATADA, os SIM Cards ou smartphones entregues e que
apresentem defeitos de fabricação ou estejam inativados.

b) b) A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela manutenção dos aparelhos pelo
tempo da contratação, excluindo‐se os casos de perda, roubo ou dano por
responsabilidade do usuário.

c) c) A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica aos aparelhos fornecidos em
comodato durante o período do contrato, da seguinte forma:

d) C.(1). No caso de defeitos não ocasionados por mau uso, o reparo ou substituição dos
aparelhos deverá ser feito em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação à
CONTRATADA, e não pode representar nenhum ônus para a CONTRATANTE. A fim
de verificar o tipo de defeito, a CONTRATANTE deverá levar o aparelho à empresa
autorizada para emissão de laudo.

e) C.(2). Os aparelhos móveis deverão ser devolvidos em bom estado de funcionamento,
com todos os acessórios, em até 60 (sessenta) dias após o fim do Contrato, junto com
uma listagem dos IMEIs dos aparelhos devolvidos.

13. RESCISÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8. Indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. DO SIGILO
14.1. Sigilo e a inviolabilidade dos dados trafegado e Conformidade com a LGPD

14.2. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e
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administrativa, sobre todos os assuntos de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, que tomar
conhecimento em razão da execução do objeto do contrato, em particular quanto à salvaguarda de
informações sigilosas, respondendo igualmente pelos atos e omissões de seus prepostos e funcionários.

14.3. CONTRATADA não poderá divulgar a terceiros modelos, apresentações, documentações,
códigos ou demais artefatos resultantes da execução do presente contrato sem prévia autorização da
CONTRATANTE.

15. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser realizadas mediante termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Conselho Regional de Enfermagem de Rondônia no ano de 2025.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Os serviços especificados neste Termo de Referência não excluem similares que porventura
se façam necessários para a sua boa execução.

17.2. É proibida, por parte da Contratada, durante a vigência do contrato, a contratação de
empregado pertencente ao quadro de colaboradores do Coren.

17.3. A Contratada fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto do Contrato, salvo se
houver prévia autorização da Administração do Coren;

17.4. O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução
dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, por ajuste entre as partes
interessadas, dos materiais existentes no local dos serviços, e a ele destinados.

17.5. O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador e pela autoridade
responsável pela Aprovação da conveniência e oportunidade, com fulcro no art. 9º, inciso II, do Decreto nº
5.450/2005 e art. 15 da IN nº 02/2008-SLTI/MPOG, cujos fundamentos passam a integrar a presente
decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999.

 
Adir Oliveira dos Santos

Chefe do DAF
Matrícula 188

 
 
 
 

O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, pela autoridade Requisitante e pela
autoridade responsável pela Aprovação da conveniência e oportunidade, com fulcro no art. 9º, inciso II, do
Decreto nº 5.450/2005 e art. 15 da IN nº 02/2008-SLTI/MPOG, cujos fundamentos passam a integrar a
presente decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999.
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Taciana Alessandra Holtz
Secretaria Geral do Coren/RO

 

Documento assinado eletronicamente por TACIANA ALESSANDRA HOLTZ - Coren-RO 123.023-
ENF, Secretário(a) Geral, em 23/10/2025, às 18:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por ADIR OLIVEIRA DOS SANTOS - Matr. 188 , Chefe do
Departamento Administrativo e Financeiro, em 24/10/2025, às 08:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1196718 e o
código CRC B6D33408.

 Rua Marechal Deodoro, 2621, - Bairro Centro, Porto Velho/RO

CEP 76801-106 Telefone: (69) 3223-4737

- www.coren-ro.org.br

Referência: Processo nº 00246.001340/2025-31 SEI nº 1196718
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TERMO DE CORREÇÃO DE DOCUMENTO

 

Processo nº 00246.001340/2025-31

 

 

Número SEI
do Documento
com Erro

1196718

Tipo de
Documento Termo de Referência

Onde se lê
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Leia-se
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO GLOBAL.

 

Porto Velho–RO, 24 de outubro de 2025.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por VANESSA SENA TORRES - Matr. 63 , Chefe da Comissão
Permanente de Licitação, em 24/10/2025, às 09:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1198259 e o
código CRC 64F6FA10.

Referência: Processo nº 00246.001340/2025-31 SEI nº 1198259
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MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 00246.001340/2025-31

  

Unidade Gestora: [digite aqui a sigla da unidade gestora]

  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTINUADOS DE
TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP) E
DE DADOS (INTERNET MÓVEL), COM
FORNECIMENTO DE APARELHOS
CORPORATIVOS EM COMODATO,
SOB DEMANDA, PARA O CONSELHO
REGIONAL DE ENFERMAGEM DE
RONDÔNIA. QUE CELEBRAM ENTRE
SI O CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DE RONDÔNIA E A
[DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA].

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE RONDÔNIA – COREN-RO , inscrito no
CNPJ/MF sob o nº [digite aqui o CNPJ], com endereço na [digite aqui o endereço completo], doravante
denominado CONTRATANTE, por intermédio do seu [Cargo do Signatário 1], Senhor(a) [digite aqui o
nome], [nacionalidade], [estado civil], portador da Carteira de Identidade nº [digite aqui o número com a
Unidade da Federação] e do CPF nº [digite aqui o número], e do seu [Cargo do Signatário 2], Senhor(a)
[digite aqui o nome], [nacionalidade], [estado civil], portador da Carteira de Identidade nº [digite aqui o
número com a Unidade da Federação], CPF nº [digite aqui o número], e de outro lado a [DIGITE AQUI
O NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [digite aqui o CNPJ], estabelecida à [digite
aqui o endereço completo da empresa], doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Senhor(a) [digite aqui o nome], [nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador da Carteira de
Identidade nº [digite aqui o número com a Unidade da Federação] e do CPF nº [digite aqui o número],
resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, legislação
correlata e pelo Edital e anexos do Pregão Eletrônico nº [digite aqui o número e ano do Pregão Eletrônico]
(Processo nº 00246.001340/2025-31), sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços continuados de telefonia móvel pessoal (SMP) e de dados (internet móvel), com
fornecimento de aparelhos corporativos em comodato, sob demanda, para o Conselho Regional de
Enfermagem de Rondônia, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas

Minuta de Contrato 1197236         SEI 00246.001340/2025-31 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm


neste instrumento.

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 02 anos (24 meses) contados da assinatura do
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

TEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

VALOR
TOTAL

MENSAL
 
 

VALOR
TOTAL
ANUAL

 

VALOR
TOTAL

24
MESES

 

1

SERVIÇO MÓVEL PESSOAL
(SMP), COM LIGAÇÕES

ILIMITADAS LOCAIS (VC1) E DE
LONGA DISTÂNCIA (VC₂ E VC₃),

PARA FIXO OU MÓVEL DE
QUALQUER OPERADORA,

INCLUINDO CARTA-POSTAL,
ENVIO DE SMS, ROAMING

NACIONAL (DESLOCAMENTO),
FERRAMENTA ON-LINE DE

GERENCIAMENTO, PACOTE DE
DADOS COM NO MÍNIMO DE

20GB. Aparelho Tipo I

26387 Unidade 12    

2

SERVIÇO MÓVEL PESSOAL
(SMP), COM LIGAÇÕES

ILIMITADAS LOCAIS (VC1) E DE
LONGA DISTÂNCIA (VC₂ E VC₃),

PARA FIXO OU MÓVEL DE
QUALQUER OPERADORA,

INCLUINDO CARTA-POSTAL,
ENVIO DE SMS, ROAMING

NACIONAL (DESLOCAMENTO),
FERRAMENTA ON-LINE DE

GERENCIAMENTO, PACOTE DE
DADOS COM NO MÍNIMO DE

20GB. Aparelho Tipo II

26387 Unidade 02    

3  

 
 
 
 
 

TOTAL GERAL R$:

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto correrá à conta de créditos
orçamentários consignados à CONTRATANTE, para o exercício de [digite aqui o ano do exercício], sob a
seguinte classificação: Programa de Trabalho [digite aqui o PT]; Subelemento [digite aqui o subelemento];
ID [digite aqui o ID].

3.2. Os valores alocados serão distribuídos na(s) seguinte(s) Natureza(s) de Despesa (ND):

I - R$ [digite aqui o valor] na ND [digite aqui a ND];

II - R$ [digite aqui o valor] na ND [digite aqui a ND];

3.3. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação
orçamentária prevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE pela Lei
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Orçamentária Anual.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO EMPENHO DA DESPESA
4.1. Os recursos necessários ao atendimento da despesa inerente ao presente Contrato estão
regularmente inscritos na(s) Nota(s) de Empenho(s) abaixo, correspondente(s) ao exercício em curso:

Nº Empenho Data Valor (R$) Natureza de Despesa (ND)
    
    

4.2. Se a vigência contratual estender-se para o exercício subsequente, será emitida nova nota de
empenho.

4.3. O crédito orçamentário e o respectivo empenho para atender a parcela da despesa relativa à
parte a ser executada em exercício futuro, serão indicados por meio de termos aditivos ou apostilamentos.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 02 anos (24 meses) contados da assinatura do
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor.

6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

6.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

6.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública,
seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor total da contratação.

6.5. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no
máximo, até a data de assinatura do contrato.

6.6. A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais
90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o Contratado
não pague o prêmio nas datas convencionadas.

6.7. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do
contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

6.8. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

6.9. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.

6.10. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de
garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante
de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança
bancária ou títulos de capitalização.

6.11. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado,
deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com
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correção monetária.

6.12. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
competente.

6.13. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

6.14. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por
sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

6.15. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as
condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado
pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).

6.16. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação,
o pagamento de:

6.17. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

6.18. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

6.19. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo Contratado.

6.20. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao
empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele
devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão
judicial.

6.21. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

6.22. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

6.23. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada.

6.24. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

6.25. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

6.26. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

6.27. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização,
acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu
todas as cláusulas do contrato.

6.28. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da
Susep.

6.29. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da
vigência da apólice.
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6.30. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

6.31. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Termo de Referência.

6.32. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

6.33. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
neste Termo de Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E
METODOLOGIAS DE EXECUÇÃO
7.1. Condições de execução
7.1.0.1. Início da execução do objeto: até 30 dias da assinatura do contrato;

7.1.1. Local da prestação dos serviços:
7.1.1.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Marechal Deodoro, 2621 – Centro
na cidade de Porto Velho/RO.

7.1.2. Materiais a serem disponibilizados:
7.1.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

7.1.2.2. Os aparelhos celulares deverão ser de primeira qualidade, 100% novos e de primeiro uso,
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor e se exigido em
legislação, estarem de acordo com as normas vigentes.

7.1.2.3. Os produtos que apresentarem algum tipo de desconformidade (defeito) deverão ser
substituídos sem quaisquer ônus para o Coren-RO.

7.1.3. Características Aparelho TIPO I:

7.1.3.1. Tela: 6,5 a 6,7 polegadas, resolução mínima Full HD+, tecnologia AMOLED ou IPS,
taxa de atualização 90 Hz ou superior.

7.1.3.2. Processador: Octa-Core moderno (6 nm ou equivalente).

7.1.3.3. Memória: RAM mínima de 6 GB e armazenamento interno de 128 GB, com
possibilidade de expansão via microSD.

7.1.3.4. Sistema Operacional: Android em versão atualizada, com suporte a atualizações de
segurança.

7.1.3.5. Câmeras: Traseira principal de pelo menos 50 MP (com estabilização óptica), câmera
auxiliar ultrawide e frontal a partir de 13 MP.

7.1.3.6. Vídeo: Gravação em Full HD (mínimo) ou 4K (desejável).

7.1.3.7. Bateria: 5.000 mAh, com carregamento rápido de pelo menos 25 W.

7.1.3.8. Conectividade: 5G, Wi-Fi dual band, Bluetooth 5.2 ou superior, NFC, USB-C com
suporte OTG.

7.1.3.9. Segurança: Leitor de impressão digital e desbloqueio por reconhecimento facial.

7.1.3.10. Construção: Peso entre 180–200 g, design moderno, resistência mínima IP52 contra
respingos.

7.1.3.11. Recursos Extras: Alto-falantes estéreo, suporte a chamadas em viva-voz, comandos
por voz e funções multitarefa.

7.1.4. Características Aparelho TIPO II:
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7.1.4.1. Tela: AMOLED de 6,6 a 6,8 polegadas, resolução mínima Full HD+, taxa de
atualização 120 Hz.

7.1.4.2. Processador: Octa-Core de alto desempenho, arquitetura moderna (5–6 nm).

7.1.4.3. Memória: RAM mínima de 8 GB e armazenamento interno a partir de 256 GB.

7.1.4.4. Câmeras:

7.1.4.5. Traseira principal de pelo menos 50 MP com estabilização óptica (OIS).

7.1.4.6. Lentes auxiliares ultrawide e macro/profundidade.

7.1.4.7. Câmera frontal de pelo menos 16 MP.

7.1.4.8. Vídeo: Gravação em 4K (30/60 fps), com recursos avançados de estabilização e
HDR.

7.1.4.9. Bateria: 5.000 mAh com carregamento rápido de 25 W ou superior.

7.1.4.10. Conectividade: 5G, Wi-Fi 6, Bluetooth 5.2 ou superior, NFC, USB-C.

7.1.4.11. Recursos Extras: Alto-falantes estéreo, leitor biométrico sob a tela, suporte a
comandos de voz, proteção contra respingos (IP52 ou superior).

7.1.4.12. Acessórios: carregador bivolt (O carregador deve vim junto a entrega do smartphone, cabo
USB, extrator de chip (quando aplicável), manual de instruções de uso do aparelho em português
(impresso em papel ou online); Permitir a localização do celular para o caso de perda ou roubo, quando
disponível pelo sistema operacional.

7.1.4.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.1.4.14. Ao haver problema em qualquer dos aparelhos celulares fornecidos pela Contratada, o
Fiscal do Contrato encaminhará o referido equipamento para a assistência técnica indicada pelo Preposto
da Contratada. Após a avaliação, a assistência técnica deverá emitir um relatório informando se o
problema no aparelho se deu por mau uso ou problemas técnicos.

7.1.4.15. Em casos de defeitos provenientes do mau uso dos aparelhos, comprovado após o relatório
técnico, a responsabilidade será da Contratante, bem como em casos de perda, roubo ou furto;

7.1.4.16. Em casos de defeitos técnicos, a assistência deverá corrigir o problema e encaminhar o
aparelho para a Contratante, sem nenhum ônus ao Coren.

7.1.4.17. Os aparelhos deverão ser substituídos após os 24 meses,a substituição deverá ser feita de
forma escalonada com a entrega dos aparelhos em uso apenas após o recebimento dos novos.

7.1.4.18. Os equipamentos deverão ser susbstituidos a cada renovação contratual, deverá ser entregue
a administração equipamentos 100% novos, atuais conforme a tecnologia disponível a época de
substituição em consonância a versão já utilizada (somente serão aceitas versões de aparelhos atuais de
mercado).

7.1.5. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta:
7.1.5.1. Haverá portabilidade de linhas.

7.1.5.2. O fornecimento dos aparelhos deverá ser em regime de comodato e deverão possuir as
características mínimas conforme especificações estabelecidas.

7.1.5.3. Os aparelhos deverão estar no ato de entrega à Contratante, devidamente ativados,
associados a um plano pós-pago de serviço, que possibilite o atendimento da contratante em todas as
localidades atendidas pela autorizada, em sua área de prestação.

7.1.5.4. A operadora deverá garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio
do serviço desta contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de
sigilo de telecomunicações.

7.1.5.5. Todos os equipamentos que compõem o objeto, deverão possuir certificação/homologação
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da ANATEL.

7.1.5.6. Deverá ser a contratada legalmente autorizada e regulamentada junto à ANATEL, para a
prestação dos serviços objeto da presente contratação.

7.1.5.7. Os Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP) deverão apresentar cobertura em todo
território do Estado de Rondônia e garantir roaming em todo território nacional.

7.1.5.8. Os serviços de dados deverão apresentar cobertura com a tecnologia de, no mínimo, 4G nas
cidades com população de 30 a 100 mil habitantes, conforme resolução da ANATEL.

7.1.5.9. Nos municípios onde não houver cobertura 4G, deverá ser oferecida a cobertura mínima de
tecnologia 3G preferencialmente, ou 2G caso não contemple nenhuma das anteriores.

7.1.5.10. Obrigatoriamente cobrir, ao menos, 80% da área urbana do distrito sede do município.

7.1.5.11. Os serviços a serem contratados deverão estar liberados somente para ligações nacionais,
incluídos no pacote contratado. Para ligações internacionais ou que estejam fora do especificado, deverá
haver autorização expressa do fiscal técnico do contrato.

7.1.5.12. Quanto ao acesso à internet, a transmissão de Dados vinculada aos serviços de telefonia
móvel previstos para a prestação de serviço de acesso à Internet deverá atender aos seguintes requisitos:

7.1.5.13. Durante o Período de Maior Tráfego (PMT) a prestadora deve garantir uma Taxa de
Transmissão Média nas Conexões de Dados tanto no download quanto no upload de, no mínimo, 80%
(oitenta por cento) da taxa de transmissão de 1 Mbps para o padrão 3G, e 4 Mbps para o padrão 4G. Esta
meta é avaliada pelo indicador Garantia de Taxa de Transmissão Média Contratada presente no
Regulamento de Gestão da Qualidade da Prestação do Serviço Móvel Pessoal – RGQ-SMP (Anexo à
Resolução nº 575, de 28 de outubro de 2011).

7.1.5.14. Durante o Período de Maior Tráfego (PMT) a prestadora deve garanr uma Taxa de
Transmissão Instantânea na Conexão de Dados tanto no download quanto no upload, em 95% (noventa e
cinco por cento) dos casos, de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) da taxa de transmissão de 1 Mbps
para o padrão 3G, e 4 Mbps para o padrão 4G. Esta meta é avaliada pelo indicador Garana de Taxa de
Transmissão Instantânea Contratada presente no Regulamento de Gestão da Qualidade da Prestação do
Serviço Móvel Pessoal – RGQ-SMP (Anexo à Resolução nº 575, de 28 de outubro de 2011).

7.1.5.15. A conexão de dados deverá funcionar em todo o território nacional, conforme regras da
Anatel, sem bloqueio ou tarifação adicional. Após atingir o tráfego contratado, a velocidade pode ser
reduzida, sem corte no pacote de dados.

7.1.5.16. Após o consumo total do pacote de dados contratado para o mês, o serviço ficará reduzido a
velocidade, sem acréscimo de excedente.

7.1.6. Especificações da garantia do serviço
7.1.6.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1.  Cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em especial no que se refere
à implantação, operação e níveis de serviço;

8.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, bem ainda
disponibilizando canal de atendimento direto ao CONTRATANTE;

8.3.  Para os itens dessa contratação com serviços compostos com valores de aparelho em
comodato, a CONTRATADA se compromete, na hipótese de renovação contratual, a negociar uma
redução do valor mensal cobrado proporcional ao custo mensal do aparelho disponibilizado em comodato
no primeiro ciclo de contratação de 30 (trinta) meses. Isso porque esse custo é entendido como custo não
renovável e, portanto, não deve permanecer na parcela mensal após uma possível prorrogação contratual;

8.4. Fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade adequadas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
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8.5.  Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, assegurando os direitos e
cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da Agência Nacional de
Telecomunicações (ANATEL) e cumprir as normas de segurança do CONTRATANTE;

8.6. Entregar os objetos da contratação no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura
do contrato na sede do Conselho Regional de Enfermagem de Rondônia (Avenida Marechal Deodoro, nº
2621 – Centro – CEP: 76.801-106 – Porto Velho/RO – Fone: (69) 3223-4737 / 99936-2716), devidamente
habilitados e pronto para uso, e se necessário com a efetivação de portabilidade;

8.7. Prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por
semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções
programadas;

8.8. Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o funcionamento
do serviço contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana,
disponibilizando à CONTRATANTE um atendimento diferenciado por meio de consultoria especializada,
disponível em horário comercial, aceitando-se a disponibilização de central de atendimento, no estilo Call
Center, para atendimento específico a órgãos da Administração Pública;

8.9.  Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos
do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 4 de junho de 2010;

8.10.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.11.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE por intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato em até 02
(dois) dias úteis, a contar de sua solicitação;

8.12.  Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

8.13.  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado;

8.14. Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis após
a assinatura do contrato junto à Contratante, um preposto idôneo, bem como seu superior imediato, com
poderes de decisão para representar a CONTRATADA, principalmente quanto à eficiência e agilidade da
execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, e que deverá responder pela fiel execução do
contrato;

8.15.  Na hipótese de afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a
CONTRATADA deverá comunicar ao gestor do contrato por escrito o nome e a forma de comunicação de
seu substituto até o fim do próximo dia útil;

8.16. Reconhecer o gestor do contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela
CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas ao contrato a ser firmado, tais como manutenção,
configuração, entre outras;

8.17.  Apresentar nota fiscal/fatura com a descrição dos serviços prestados, nas condições deste
Termo de Referência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE;

8.18.  Presentar mensalmente e de forma gratuita, a critério da CONTRATANTE, juntamente
com a nota fiscal, detalhamento dos serviços prestados de voz, em arquivo eletrônico compatível com
arquivo de texto no formato TXT, no padrão FEBRABAN (versão 3 ou superior, conforme
www.febraban.org.br), ou em papel (caso a contratante solicite explicitamente), incluindo detalhes das
chamadas (número chamado e chamador, duração, data e hora da chamada, outros) e valor do serviço, que
deverá conter todos os tributos e encargos, conforme preços contratados no processo licitatório;

8.19.  Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma
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operação correta e eficaz;

8.20. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da equipe de fiscalização do
contrato inerentes à execução do objeto contratual;

8.21.  Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da prestação
do serviço;

8.22. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo,
sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do
serviço;

8.23.  Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do
escopo do objeto contratado, a CONTRATADA repassará para a CONTRATANTE as informações
técnicas com a devida análise fundamentada que comprovem o fato, sem qualquer ônus para a
Contratante;

8.24.  Providenciar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, o serviço de troca de número
e/ou troca de chip, sem qualquer ônus extra para a CONTRATANTE;

8.25.  Manter em funcionamento contínuo todos os acessos SMP e caixa postal (correio de voz)

8.26.  Providenciar em até 02 (dois) dias úteis a reparação, no caso de identificação de clonagem,
de forma que não haja interrupção dos serviços, devendo permanecer o mesmo número do chip
substituído;

8.27. Atender às solicitações de serviços de habilitação troca de número, entrega de aparelhos ou
qualquer outro tipo de serviço eventualmente requerido, somente por preposto designado;

8.28.  Repor o aparelho no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, na hipótese de extravio,
perda ou roubo do aparelho, a pedido do gestor do contrato, e apresentar a nota fiscal do aparelho entregue
com vistas ao ressarcimento por parte da CONTRATANTE. Alternativamente à inclusão do valor em
fatura para ressarcimento, o gestor do contrato poderá optar para que a CONTRATANTE restitua o bem,
de mesma marca e modelo ou superior (no caso de descontinuação do produto), à Contratada. Nesta
opção, quando da restituição, deverá ser entregue à operadora a nota fiscal de aquisição do aparelho
substituto;

8.29.  Nos casos mencionados no subitem anterior, o valor do aparelho deverá ser estabelecido de
acordo com a nota fiscal emitida quando da entrega do aparelho e o novo aparelho deverá manter as
características do item de "Características Mínimas dos Aparelhos e Acessórios" deste Termo de
Referência;

8.30.  Providenciar o serviço referente a bloqueio de linhas móveis quando solicitado pela
CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. A CONTRATADA não poderá cobrar
por ligações e/ou serviços a partir da referida solicitação de bloqueio. Tal cobrança apenas poderá ocorrer
quando da solicitação de desbloqueio pela CONTRATANTE e o restabelecimento completo da prestação
do serviço pela CONTRATADA. Aplica‐se neste caso, a regulamentação da ANATEL referente ao prazo
de suspensão dos serviços;

8.31. O bloqueio dos dispositivos móveis somente poderá ser executado por solicitação de
representante credenciado da CONTRATANTE. A CONTRATADA tem o prazo de 24 (vinte e quatro)
horas para atender o pedido, nos termos do art. 34 da Resolução nº 477, de 7 de agosto de 2007, da
ANATEL.

8.32.  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.33.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado ao Coren/RO, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
integralidade;

8.34.  Reparar integralmente quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
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da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

8.35. Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem como
zelar pela integridade da comunicação;

8.36. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que
considerar a medida necessária;

8.37. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

8.38.  Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que
se refiram à CONTRATADA, independente de solicitação;

8.39.  Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;

8.40.  Possibilitar à CONTRATANTE, na condição de assinante viajante, em âmbito nacional,
receber a prestação do serviço SMP e caixa postal (correio de voz), em redes de outras operadoras de
serviço sem custo adicional;

8.41.  Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação e
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

8.42. Realizar a migração, sem ônus, para nova tecnologia que a CONTRATADA venha a
disponibilizar para o Serviço Móvel Pessoal (SMP), mediante solicitação da Contratante e desde que: (a)
os aparelhos fornecidos tenham suporte para ela; (b) não ocorra desequilíbrio financeiro do contrato; e (c)
a tecnologia anterior seja descontinuada ou ofereça riscos à manutenção do fornecimento do objeto. Caso
contrário, essa nova tecnologia deverá ser fornecida para os incrementos de novos acessos e nas trocas de
aparelhos previstas no presente Termo de Referência;

8.43. Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma da lei n.
14.133/21, quais sejam, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato;

8.44. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do
contrato, sem prévia autorização da Contratante;

8.45. Não fazer uso das informações prestadas pela Contratante para fins diversos do estrito e
absoluto cumprimento do contrato em questão;

8.46.  Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta
contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de
telecomunicações;

8.47.  Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
8.48. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações do Contratante:
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
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9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021;

9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.11. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinado

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

10.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) de contrato,
ou pelos respectivos substitutos.

10.3. O fiscal de contrato fiscalizará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as
notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de
contrato, para ratificação.

10.4. O fiscal de contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, inclusive o controle do saldo e da vigência contratual, determinando
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021.

10.5. O fiscal de contrato notificará formalmente a contratada quando forem constatados
inadimplementos contratuais, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do
problema.

10.6. O fiscal de contrato deverá observar ainda as regras relativas a sua atuação dentro da Lei
14.133/2021

10.7. O gestor de contrato deverá acompanhar o desenvolvimento da execução por meio de
relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado, o qual terá apoio técnico e operacional do
fiscal de contrato, subsidiando o de informações pertinentes às suas competências.

10.8. O gestor de contrato deverá observar ainda as regras relativas a sua atuação de que trata a
lei 14.133/021

10.9. Os serviços a serem contratados deverão estar liberados somente para ligações nacionais,
incluídos no pacote contratado.

10.10. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação
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ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
11.1. Do recebimento
11.1.0.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

11.1.0.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 2 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

11.1.0.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

11.1.0.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

11.1.0.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

11.1.0.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

11.1.0.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

11.1.1. Liquidação
11.1.1.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

11.1.1.2. o prazo de validade;

11.1.1.3. a data da emissão;

11.1.1.4. os dados do contrato e do órgão contratante;

11.1.1.5. o período respectivo de execução do contrato;

11.1.1.6. o valor a pagar; e

11.1.1.7. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.1.1.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

11.1.1.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133/2021.

11.1.1.10. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

11.1.1.11. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
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11.1.1.12. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

11.1.1.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

11.1.1.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.1.1.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

11.1.1.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF, ou
sítios oficiais.

11.1.2. Prazo de Pagamento
11.1.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

11.1.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, eventuais índices de correção monetária a serem
aplicados para atualização do valor deverão ser os índices de correção estabelecidos oficialmente.

11.1.2.3. Forma de Pagamento

11.1.2.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

11.1.2.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento. 7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

11.1.2.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

11.1.2.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

12.3. As alterações contratuais deverão ser realizadas mediante termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES
13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE poderá
garantida a previa defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:
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13.2. Advertência;

13.3. Multa de 1% (um por cento) ao dia, aplicável dia, calculado sobre o valor faturado no mês
anterior, no caso de inexecução parcial, ate comunicada oficialmente;

13.4. O quinto Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global deste Contrato a partir do 6º
dia, no caso de inexecução parcial ou total dos serviços o que ensejara a rescisão deste Contrato, sem
prejuízos das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133/021

13.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

13.6. Declaração ate que seja de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior : facultada a defesa do interessado no respectivo processo no prazo de 10( dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2(dois) anos de sua aplicação.

13.7. As multas aplicadas à CONTRATADA deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15
(quinze) dias corridos, contados da comunicação, ou poderão ser descontadas pela CONTRATANTE dos
valores das faturas. pela Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficara isenta das penalidades previstas
nesta clausula.

13.8. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar poderão ser aplicados à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 11.5. Da
sanção aplicada caberá recurso, dirigido a autoridade superior, por intermédio daquela que aplicou a
sanção no prazo de 5 (cinco) dias uteis da intimação do ato, nos temos da lei 14.133/021

13.9. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

13.10. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei 14.133/021

13.11. Em caso rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral. de irregularidade
junto ao SICAF, a Divisão de Administração notificará a CONTRATADA para que sejam sanadas as
pendencias no prazo de 30 (trinta) dias prorrogáveis por igual período. Findo este prazo sem que haja a
regularização da pendencia por parte da CONTRATADA, ou a apresentação de defesa aceita pela
CONTRATANTE, o Contrato estará passível de rescisão e a CONTRATADA sujeita as sanções
administrativas previstas neste instrumento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA
VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA
14.1. O presente Contrato fundamenta-se:

14.2. na Lei nº 14.133/021

14.3. na Lei nº 10.520/2002 e no

14.4. na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, no que couber;

14.5. demais normativos legais atinentes ao tema.

14.6. O presente Contrato vincula-se aos termos:

14.7. do Edital do Pregão Eletrônico nº [digite aqui o número e ano do Pregão Eletrônico] e seus
anexos;

14.8. da proposta homologada da CONTRATADA.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA PUBLICAÇÃO
15.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato no Diário Oficial
da União, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de
até 20 (vinte) dias, na forma prevista no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, conforme
dispõe o art. 94, da Lei n. 14.133/21.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de [digite aqui a cidade/Estado da
subseção judiciária] para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de
qualquer outro.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

 

 

 
Adir OLiveira dos Santos

Chefe do DAF
MATRÍCULA 188

Documento assinado eletronicamente por ADIR OLIVEIRA DOS SANTOS - Matr. 188 , Chefe do
Departamento Administrativo e Financeiro, em 24/10/2025, às 09:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1197236 e o
código CRC 9C6103B6.

 Rua Marechal Deodoro, 2621, - Bairro Centro, Porto Velho/RO

CEP 76801-106 Telefone: (69) 3223-4737

- www.coren-ro.org.br

Referência: Processo nº 00246.001340/2025-31 SEI nº 1197236
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DECLARAÇÃO

  

Processo nº 00246.001340/2025-31

  
UNIFICADA

(A ser apresentado junto aos documentos de Habilitação)

 

 

A empresa ..............................................................., inscrita no CNPJ sob o n°
, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) , portador (a) da Carteira de 
identidade n° ..................... e do CPF n° , DECLARA que:
☒ Não possui proprietário ou sócio que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

☒ Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

☒ Em atenção ao § 1 do artigo 63 da Lei n. 14.133/2021, declara que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

☒ Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que se encontra em situação regular perante as
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS), bem como atende a as demais
exigências de habilitação constantes do edital próprio.

☒ Em atenção ao inciso VI do artigo 12 da Lei n. 14.133/2021, declara que cumpre integralmente a norma
contida no art. 7°, inc. XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de
pessoal, empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

☒ Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação na Dispensa Eletrônica em
epígrafe, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

☒ Declara que estar ciente dos requisitos de sustentabilidade e que cumpre normas ambientais vigentes
para a execução dos serviços compatíveis com seu ramo de atividade, conforme estabelece Instrução
Normativa SLTI/IMPOG Nº 01 DE 19/01/2010.

☒ Declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
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adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados
pessoais repassados pelo Coren-RO. Fica obrigada a comunicar o Conselho, em até 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem
como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

 
Local/Data

 
Nome e assinatura do responsável (representante legal) Carimbo da empresa

Documento assinado eletronicamente por VANESSA SENA TORRES - Matr. 63 , Chefe da Comissão
Permanente de Licitação, em 24/10/2025, às 09:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1198181 e o
código CRC ACA219B5.

Referência: Processo nº 00246.001340/2025-31 SEI nº 1198181

Rua Marechal Deodoro, 2621, - Bairro Centro, Porto Velho/RO,

 CEP 76801-106 - Telefone: (69) 3223-4737

- www.coren-ro.org.br
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